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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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L:I NQ 23I6l 

J2}UlNA LAO . ÁuIi 

! Cr r iuniciprJ. de (onae1heiro Lafaicte deoretr, e eu, 

eito huniij:al, 3flCiOL1O a seguínte Leis 

- ..s f.m'oIr dever,-rio fazer plantões obri - t6rios de 2 

feira a iornino em oartrr de rodizio, este ser e 

mero de duns,, sendo considerado da iraça  Getihio 

parte bix:, e -,ue deverá fazer o revrearento deste setor, 

e da .riça 3ethio Vrae parC cima rodízio cozi rs utrs. 

• 29   - O no cir;rirento do :tigo l, o Uhcfe do xecutivo un 

cial, podr negar o a].vr do fuoionento das mesa-i. 

AT. 3 evogci-ce as dispoci ea em cortrrio, eritra;do es 

visor a prrtir de sua prou1gaço* 

ta lei 

Mro, portanto, a todas as autoridades a quem o co'he - 

ci icnto o exeouço desta lei pertencerem que a cump'a e 

a façam  c rir to inteirente oorno nela se aonta, 

J,-, PIL UidLAL  JE .í)(J LÍL 

LUJ 30 iII  JUNHO iIr. 1981. 
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PROJiTO IL UI 1q2  41/63. 

DETLR11NÂ PLANTIO Di FARNXCLP. 

A Cinara I'unicipal de Cone1heiro Lataiete decreta: 

Art. 12 - As farmácias deverão fazer pian.tãoa obrigat6rios de 2i 

feira a Domingo em cartir de rodizio, este ser, em nu 

mero de duas, sendo considerado da Praça Getúlio Vara. 

gas, parte baixa, e que devera fazer o reveruaento ' 

deste setor, e da Praça Getúlio Vargas para cima rodi—

zjo com as outras. 

Art. 2 - Ci no eumprimnio do artigo 12 9  o Chefe do ..xeoutivo ' 

}iu..nicipal, poderá negar o a1var_ de funcionazarnto das 

mesmas. 

Art. 3Q - Revogam—se as d±sposiçes em contr.rio, entrando esta 

Lei em vigor a partir de sua promulgação, 

PALÁCIO DO LISLATIVO 1UNICIPÀL D& CONSiLHiIRO 1-AFALE 

T, AOS 18 DIAS DO !ES M !'ARÇO D& 1.981. 
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D*. ODILON DØ •A.A1 BBERING 

  

 

PERSIVAL PRRIRA DA COSTA 

  

Presidente Vice Presidente 

JOSE ANTO!O DOS SANTOS 
5oretrio 



Art. 2 - O não cuiprinto do artigo 1. o Onefe do xxeoutívo 
o lauiicipa]., poderá negar o alvar de funcionanto das 

mesmas. 

Art. 32  Revogaa.e e diepoieu em contrario, entrando est 

Lei em vigor e partir de sua promu1gço. 

PÁLIdO DO LiGISLATIVO !urT!CIPAL Ik CONLREIRO LAPAI 

T, AOS .8 i)IAS DO ?ES m !'ÂRÇO DE 1.91. 

11 

DRJ ODILON!. DO ATAÂ1 B1TRIN 

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ETE 

ROJi.TO D II NQ 41/81 

1JI1 iI.4N10 PÁS ?A101A 

A C;--owa Mwiio1pe]. de Conselheiro lafaiutís decreta: 

Art, 3 - fte farmécíac deverão fazer plantios obrigatórios de 2 

reir a Domingo em oarter de rodizio, este curé ei  nã 
mero de duas, sendo oonaiderado da Praga Getúlio Ver—

gas, parte baixa, e que devorá fazer o revernamento ' 

deite etor, a da Praça Geti1iO 'Jargan para olma rodi—

zio com as outras. 

PERSTVAL !z?JREIRA DA COSTA 

Vice Presidente 

JOSi ANTONIO OS SANTOS 
* or tario 



ART. farmccias devero fazer p1antabrigrt5riosde 

pY'0 ra a Domingo em carter de rodízio. 

-Fei  

ART. 22 -'bo no cumprimento do artigo 12, o Chefe do 'Executivo Mu 

JarkIpalf  poderá negar o alvura de funcionamento das mes- 

O' 'mas. 

DR. LE F-11~,'AlHNCO  RT 

Vereador 

EI RO 

as disposiçes em contrcrio, entrando ?sta 

vigor a partir de sua promu1gaç0, 

SALA DAS SESSES, 10 DE MARÇO DE 1981L 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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DETERMINA PLANTiO DE FARMCIA 

Á Cmara t'iunicipai de Consel heiro Lcifctiete doreto: 
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ART. 32 — Revogam-Se 
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CÂMARA MUNICIPAL DE co:NsELHEIRo LAFAIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

.irenaa no artigo 1-1.2 do projeto de Lei Q 41/81, onde se di 

Rodízio, este ser enero de duas, sendo considerado da Praça 

Getiiio Vargas, IEe bsixa, e que devera fazero vrsarnento - 

deyte setor, e da Praça Getúlio Va rgs para cima rodizo com as 

outr.s. 
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